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AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2019
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que re-
alizará Processo Licitatório, nos termos a seguir:
Modalidade: Pregão Presencial nº5/2019
Tipo de Julgamento: Menor preço por item.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE MADEIRAS DIVERSAS PARA USO DA ADMIN-
ISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS..
Valor: R$427.082,90 (Quatrocentos e Vinte e Sete Mil e Oitenta e Dois 
Reais e Noventa Centavos)
Abertura das propostas: 13:30 horas do dia 08/02/2019
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080– Capanema – Paraná – 
Centro.
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br.
Capanema-PR,18 de janeiro de 2019
Américo Bellé- Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 03/2019

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Inexigibilidade de Lic-
itação para o AQUISIÇÃO DE PEÇA ORIGINAL PARA O EQUIPAMENTO 
ROLO COMPACTADOR AUTOPROPULSADO MARCA BOMAG MODELO 
BW212 D-40- NÚMERO DE FROTA 136- PATRIMÔNIO 11.443, PERTEN-
CENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR.., conforme parecer Jurídico 
fundamentado no art. 25, incisos I e II da Lei 8.666/93.

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de com-
petição, em especial:
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só pos-
sam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de 
exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de reg-
istro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra 
ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, 
ainda, pelas entidades equivalentes
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 des-
ta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação;
VALOR TOTAL: R$ 24.179,40 (Vinte e quatro mil, cento e setenta e nove 
reais e quarenta centavos)
Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo
Preço máximo 
total

1 MOTOR HIDRÁULICO PARA ROLO COMPACTADOR 
AUTOPROPULSADO MARCA BOMAG  MODELO 
BW212 D-40 – CÓDIGO 05817095. 

1,00 UN 24.179,40 24.179,40

Capanema - PR,  21  de janeiro de 2019

Américo Bellé
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 21/2019
Processo de Inexigibilidade Nº 03/2019
Data da Assinatura: 21/01/2019.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  BOMAG MARINI EQUIPAMENTOS LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇA ORIGINAL PARA O EQUIPAMENTO ROLO 
COMPACTADOR AUTOPROPULSADO MARCA BOMAG MODELO BW212 
D-40- NÚMERO DE FROTA 136- PATRIMÔNIO 11.443, PERTENCENTE 
AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR.
Valor total: R$24.179,40 (Vinte e quatro mil, cento e setenta e nove 
reais e quarenta centavos)
Américo Bellé
Prefeito Municipal

 
PORTARIA N° 7.296, DE 18 DE JANEIRO DE 2019.

Termo de Homologação do  Pregão Presencial nº 146/2018.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002  e com a 
Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 
em seu artigo 43; 

ATOS LICITATÓRIOS
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RESOLVE:
Art. 1º  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Pres-
encial nº 146/2018, objeto  AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E 
DEMAIS CONSUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO EM TODAS AS SEC-
RETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
Art. 2º Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1º da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em 
epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por 
Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço
W P DO BRASIL 
LTDA - EPP

1 CARTUCHO DE TONNER COMPATÍVEL 
CB436A, NÃO REMANUFATURADO, 
RENDIMENTO  MÍNIMO 2000 PÁGINAS, 
PADRÃO ISSO/IEC 19752 

WP 80,00 59,00

SUELEN CRISTINA 
PROVENSI - ME

6 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 
131A-AMARELO (CF212A), NÃO REMAN-
UFATURADO,  RENDIMENTO MINIMO 
1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

131A/CF212A 80,00 149,00

SUELEN CRISTINA 
PROVENSI - ME

7 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 
131A-CIANO (CF211A), NÃO REMANU-
FATURADO,  RENDIMENTO MINIMO 1800 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

131A/CF211A 80,00 149,00

SUELEN CRISTINA 
PROVENSI - ME

8 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 
131A-MAGENTA (CF213A), NO REMAN-
UFATURADO,   RENDIMENTO MINIMO 
1600 PAGINAS, PADRO ISO/IEC 19752 

131A/CF213A 80,00 149,00

SUELEN CRISTINA 
PROVENSI - ME

9 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 
131A-PRETO (CF210A), NO REMANU-
FATURADO,  RENDIMENTO MINIMO 1600 
PAGINAS, PADRO ISO/IEC 19752 

131A/CF210A 80,00 149,00

W P DO BRASIL 
LTDA - EPP

10 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 
CB435A, NO REMANUFATURADO, 
RENDIMENTO MINIMO  1600 PAGINAS, 
PADRO ISO/IEC 19752 

WP 80,00 59,00

INT - SOLUCOES 
PARA RECICLA-
GEM LTDA - ME

11 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 
CE278A, NO REMANUFATURADO, RENDI-
MENTO MINIMO  2100 PAGINAS, PADRO 
ISO/IEC 19752 

PREMIUM 80,00 44,50

W P DO BRASIL 
LTDA - EPP

12 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 
CE285A, NO REMANUFATURADO, RENDI-
MENTO MINIMO  1600 PAGINAS, PADRO 
ISO/IEC 19752 

WP 200,00 32,80

INT - SOLUCOES 
PARA RECICLA-
GEM LTDA - ME

13 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 
CF217A, NO REMANUFATURADO, RENDI-
MENTO MINIMO  1600 PAGINAS, PADRO 
ISO/IEC 19752 

PREMIUM 80,00 123,20

INT - SOLUCOES 
PARA RECICLA-
GEM LTDA - ME

14 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 
CF283A, NO REMANUFATURADO, RENDI-
MENTO MINIMO  1500 PAGINAS, PADRO 
ISO/IEC 19752 

PREMIUM 80,00 54,50

W P DO BRASIL 
LTDA - EPP

15 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 
Q2612A, NO REMANUFATURADO, RENDI-
MENTO MINIMO  2000 PAGINAS, PADRO 
ISO/IEC 19752 

WP 80,00 52,40

W P DO BRASIL 
LTDA - EPP

16 CARTUCHO TONER ORIGINAL ML-
D2850B, NOVO, NO REMANUFATURADO  

SAMSUNG 40,00 319,90

W P DO BRASIL 
LTDA - EPP

17 CARTUCHO TONER ORIGINAL MLT-205L, 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO  

SAMSUNG 20,00 268,40

W P DO BRASIL 
LTDA - EPP

18 CARTUCHO TONER ORIGINAL MLT-
D104S, NOVO, NO REMANUFATURADO  

SAMSUNG 30,00 222,00

INT - SOLUCOES 
PARA RECICLA-
GEM LTDA - ME

21 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK AMARELO 
T664420AL  

EPSON 40,00 54,45

INT - SOLUCOES 
PARA RECICLA-
GEM LTDA - ME

22 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK CIANO 
T664220AL  

EPSON 40,00 54,45

INT - SOLUCOES 
PARA RECICLA-
GEM LTDA - ME

23 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK MAGENTA 
T664320AL  

EPSON 40,00 54,45

INT - SOLUCOES 
PARA RECICLA-
GEM LTDA - ME

24 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK PRETO 
T664120AL  

EPSON 40,00 54,45

INT - SOLUCOES 
PARA RECICLA-
GEM LTDA - ME

25 TAMBOR DE IMAGEM COMPATIVEL 
CF219A, NO REMANUFATURADO, 
RENDIMENTO  12.000 PAGINAS, PADRO 
ISO/IEC 19752 

PREMIUM 80,00 170,00

Art. 3º Valor total dos gastos com a Licitação modalidade   Pregão Pres-
encial Nº 146/2018, é de R$ 132.784,00 (Cento e Trinta e Dois Mil, 
Setecentos e Oitenta e Quatro Reais).
Art. 4º Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná dezoi-
to dias de janeiro de 2019

Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°18/2019
Pregão Presencial Nº 0146/2018
Data da Assinatura: 18/01/2019.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA 
- ME
Objeto:AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEMAIS CON-
SUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCES-
SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS..
Valor total: R$ 40.088,00 (Quarenta Mil e Oitenta e Oito Reais)
Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°19/2019
Pregão Presencial Nº 0146/2018
Data da Assinatura: 18/01/2019.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  SUELEN CRISTINA PROVENSI - ME
Objeto:AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEMAIS CON-
SUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCES-
SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS..
Valor total: R$ 47.680,00 (Quarenta e Sete Mil, Seiscentos e Oitenta 
Reais)
Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°20/2019
Pregão Presencial Nº 0146/2018
Data da Assinatura: 18/01/2019.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  W P DO BRASIL LTDA - EPP
Objeto:AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEMAIS CON-
SUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCES-
SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS..
Valor total: R$ 45.016,00 (Quarenta e Cinco Mil e Dezesseis Reais)
Américo Bellé
Prefeito Municipal
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Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná 
aos 21 dias do mês de janeiro de 2019.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7.298, DE 21 DE JANEIRO DE 2019.

Revoga, a pedido, a Licença sem vencimentos concedida a servidora 
efetiva Jurema da Costa Kafer.

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições e o disposto no art. 123, XXVIII da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o requerimento protocolizado sob nº 44/2019,

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR, a pedido, a licença sem vencimentos para tratar 
de interesses particulares para a servidora Jurema da Costa Kafer – 
matrícula 1.748-1, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, concedida por meio da Portaria nº 6.697, de 13 de abril de 
2017. 

Parágrafo único – A revogação da licença é realizada com fundamen-
to no art. 74-A §1º, da Lei 877/2001 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos do Município de Capanema, alterado pela Lei Complementar nº 
004/2012. 

Art. 2º Esta Portaria passará a vigorar a partir da data de sua publi-
cação.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos 21 dias do mês de janeiro de 2019.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7.299, DE 21 DE JANEIRO DE 2019.

Concede Licença Maternidade a Assistente social – PSS- Kelly Cristina 
Cogo.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade, a 
partir do dia 21 de janeiro de 2019 a 20 de maio 2019, a Assistente 
Social - PSS – Kelly Cristina Cogo, matrícula 2.960-1.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos 21 dias do mês de janeiro de 2019

Américo Bellé
Prefeito do Município

PORTARIA N° 7.297, DE 18 DE JANEIRO DE 2019

Retifica a Portaria nº 7.294 de 17 de Janeiro de 2019

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º Fica retificada a Portaria nº 7.294/2019 de 17 de janeiro de 
2019, referente ao Termo de Homologação de Pregão Presencial Nº 
144/2018, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ca-
panema – Edição 0187, do dia 18/01/2019, que passa a vigorar como 
Portaria nº 7.297/2019 DE 18 de janeiro de 2019,  que trata da Ho-
mologação do referido Pregão Presencial.

PORTARIAS
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e suporte necessário à organização, antes e durante a realização do 
evento.
III. Secretária Executiva: Encaminhar as solicitações das diversas 
subseções, comprar material, providenciar recursos para o funciona-
mento destas subseções e acompanhar a execução dos diversos tra-
balhos junto com o Coordenador Geral.
IV. Tesoureiro: Ordenar a receita e a despesa da Conferência.
V. Relator Geral e Adjunto: Elaborar documentos, ofícios con-
vocando palestrantes, convidados e delegados da Conferência, e elab-
orar o relatório final da Conferência.
VI. Secretaria de Credenciamento: Se responsabilizará pelo cre-
denciamento dos delegados da Conferência e ficará à disposição até o 
dia quatorze de março de dois mil e dezenove na sede da Secretaria, 
durante a Conferência dia vinte e dois de março de dois mil e dezenove, 
no Centro de Eventos Martinho Lutero; depois da Conferência na sede 
da Secretaria Municipal de Saúde, para atender aos delegados.
VII. Secretaria de Comunicação e Divulgação: Se encarregará 
de divulgar a Conferência, dar entrevistas nas rádios e apoiar os pal-
estrantes e demais participantes na apresentação e divulgação de in-
formações durante a Conferência.

Art. 7º. Serão realizadas três Pré- Conferências nos distritos rurais e 
duas no perímetro urbano que terão por finalidade levantar os prob-
lemas por área geográfica e escolher os delegados da Conferência. 
Art. 8º.  As Pré- Conferências serão realizadas nos seguintes locais:
I. Centro Comunitário do Distrito de Alto Faraday, para o dia 
sete de fevereiro;
II. Centro Comunitário do Distrito de Cristo Rei, para o dia onze 
de fevereiro;
III. Centro Comunitário do Distrito de São Luiz, para o dia vinte e 
um de fevereiro;
IV. Centro Comunitário do Bairro São Cristóvão, para o dia vinte 
e oito de fevereiro;
V. Centro Comunitário do Bairro São José Operário, para o dia 
sete de março.
Art. 9º.  Os problemas levantados das Pré- Conferências farão parte 
das discussões para elaboração das diretrizes par o Relatório Final da 
Conferência e o Plano Municipal de Saúde. 
Art. 10º. Os demais delegados serão indicados pelas entidades legal-
mente constituídas no Município.
Art. 11º.  A Secretaria Municipal de Saúde dará o apoio necessário ao 
desenvolvimento das atividades da Comissão.
Art. 12º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Capanema, 22 de janeiro de 2019.

Silvio Carneiro de Souza
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Jonas Welter
Secretário Municipal de Saúde 

NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 
1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 

RECEITA DATA VALOR
FPM – Fundo de Participação dos 
Municípios – 9.703-9

10/01/19
18/01/19

713.718,31
284.575,23

ITR – Imposto Sobre a Propriedade 
Territorial Rural – 9.721-7

10/01/19
18/01/19

551,15
30,87

CIDE – 10.708-5 11/01/19 7.354,95
Fundo Nacional de Saúde – Bloco 
CUSTEIO – 624060-1

07/01/19
08/01/19
08/01/19
15/01/19

41.860,00
27.511,34
10.199,85
7.500,00

FNDE – Salário Educação – 10.465-5 18/01/19 80.409,52
FNDE – Fundeb – 30665-7 03/01/19

04/01/19
08/01/19
09/01/19
10/01/19
15/01/19
16/01/19
18/01/19

2.891,34
21.129,20
7.475,30
46.021,39
80.257,25
43.108,30
222.480,56
31.647,82

Américo Bellé
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 22 DE JANEIRO DE 2019, DO CONSELHO MU-
NICIPAL DE SAÚDE

Dispões sobre a implantação da Comissão Organizadora da IX Con-
ferência Municipal de Saúde, e dá outras providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, de acordo com 
as determinações legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e 
as decisões do Conselho Municipal de Saúde, RESOLVE:
Art. 1º. Fica convocada a IX Conferência Municipal de Saúde de Capa-
nema-PR conforme determinação legal do Decreto nº 6.590, de 17 de 
janeiro de 2019 do Prefeito Municipal.
Art. 2º. A Conferência Municipal de saúde será presidida pelo senhor 
Silvio Carneiro de Souza e na sua ausência pelo Coordenador Geral da 
Conferência.
Art. 3º. A Conferência será realizada no Centro de Eventos Martin-
ho Lutero, situado na Avenida Ubiratã, 614, Bairro Santa Cruz, anexo 
Parque de Exposições. 
Art. 4º. A Conferência terá uma Comissão Organizadora que se re-
sponsabilizará por todas as atividades de sua execução. 
Art. 5º. A Comissão Organizadora terá a seguinte composição:
I. Presidente: Silvio Carneiro de Souza;
II. Coordenador Geral: Jonas Welter;
III. Coordenador Adjunto: Ana Carolina de Souza Bantle;
IV. Secretária Executiva: Camila Eduarda Lopes;
V. Tesoureiro: Marisa Pontin;
VI. Secretária de Credenciamento: Silvia Estela Bordignon Zut-
tion;
VII. Secretário de Divulgação e Comunicação: Paulo Luiz Welter
VIII. Relatores: Silvia Estela Bordignon Zutrion e Luciane Carla 
Wunsch.
Art. 6º. As diversas subdivisões da referida Comissão terão as seguintes 
funções:
I. Coordenador Geral: Assumir a responsabilidade oficial pela 
Conferência, assinar documentos oficiais, deliberar sobre assuntos 
técnicos, administrativos e financeiros sobre a realização da mesma.
II. Coordenador Adjunto: Auxilia o coordenador Geral e se 
responsabiliza pela estrutura organizativa da Conferência: local da 
realização, alimentação, hospedagem e locomoção dos palestrantes, 

OUTRAS PUBLICAÇÕES

ATOS DO LEGISLATIVO
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PORTARIA Nº 02, DE 21 DE JANEIRO DE 2019

Nomeia a servidora DARLENE NELCI DOS SANTOS BERTICELLI para ocu-
par o cargo de provimento em comissão de Diretora Administrativa e 
Financeira.

O Presidente da Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 9, inciso II, da 
Lei Municipal nº 877/2001.

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear a senhora DARLENE NELCI DOS SANTOS BERTICEL-
LI, portadora do RG nº 3.986.763-0 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 
779.906.339-49, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 
Diretora Administrativa e Financeira, previsto no art. 9º, inciso I, da Lei 
Municipal nº 1358/2011, com vencimento, carga horária e atribuições 
previstas no Anexo III, da Lei Municipal nº 1358/2011.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 21 de janeiro de 2019.

Registre-se. 
Publique-se.

Capanema, 21 de Janeiro de 2019.

VALDOMIRO BRIZOLA
Presidente
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